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                                           REQUERIMENTO Nº _____/2025 

 

              Assunto: requerer ao Poder Executivo Municipal, por meio da Secretaria 

Municipal de Finanças, a fim de que sejam prestados esclarecimentos referentes 

ao ISS – Imposto Sobre Serviços no âmbito do município. 

 

Requeremos a Mesa Diretora desta Casa Legislativa, ouvido o plenário na forma 

regimental com base no artigo 203, parágrafo 3º, inciso X do Regimento Interno e 

em conformidade com os Artigos 11 e 14 da Lei Orgânica de Paraty e baseado nas 

Leis n° 8.159 de 08/01/1991 e Lei N° 11.111 de 05/05/2005 da política nacional 

de arquivo e o artigo 5° da Constituição Federal e a Lei Federal Nº 12.527/2011 

Lei Geral de Acesso à Informação, para que seja oficiado o Poder Executivo 

Municipal, por meio da Secretaria Municipal de Finanças, a fim de que sejam 

prestados esclarecimentos referentes ao ISS – Imposto Sobre Serviços no âmbito 

do município. 

 

                                               Justificativa: 

Considerando a necessidade de garantir transparência, segurança jurídica 
e organização tributária, bem como atender demandas de contribuintes e 
profissionais prestadores de serviços, solicita-se que sejam encaminhadas 
as seguintes informações: 

Quais os critérios atualmente adotados para a cobrança do ISS no 
município; quais os procedimentos para regularização de contribuintes que 
atuam como prestadores de serviços autônomos; outras informações que o 
Executivo julgar pertinentes ao tema. 

 
  Por tais motivos faz-se necessário o presente requerimento. Isto posto é o 
que se REQUER a pedido desta Casa Legislativa. 
 
 

Paraty – RJ, sala das Sessões 17 de NOVEMBRO de 2025 

                          ___________________________________ 

                                 ANDERSON MAIA DOS SANTOS – (MDB) 

Vereador – Santos Coquinho 
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